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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 3088908-53.2012.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

ASSUNTO: [Administração judicial]

AUTOR: MASSA FALIDA DE MEGAWARE INDUSTRIAL LTDA

RÉU/RÉ: MASSA FALIDA DE MEGAWARE INDUSTRIAL LTDA

 

Vistos, etc&mldr;

1. Ao ID nº 9667871077, foi juntado pelo i. Leiloeiro Oficial os Autos de Leilão realizados em 17 e 24 de
novembro de 2022, sendo que na primeira data não houve licitante e na segunda data designada para o
leilão houve licitante, sendo vencedora do certame a empresa Esperança Real S/A, CNPJ
02.160.151/0001-32, que arrematou os bens móveis descritos no edital pelo valor de R$ 95.450,00
(noventa e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais). Ao ID nº 9667852998, juntou o Auto de
Arrematação do leilão realizado em 24/11/2022, pugnando seja homologado o leilão, com posterior
expedição da competente Ordem de Entrega de Bens Móveis, conforme dispõe o §1º do art. 901 do CPC.

2. A AJ requereu, aos IDs nº  e 9714058240, a homologação do leilão. Ao ID nº 9679909301,9674962704
certificou-se a devida intimação das Fazendas Públicas acerca do leilão realizado. Por fim, sob o ID
9679970656, o MP ofereceu parecer também pela homologação da hasta pública.

3. Desta forma, e considerando que o valor da arrematação observou o edital e os termos do art. 142,
§3º-A, II, da LFR,  o leilão judicial realizado em 24/11/2022, com a consequenteHOMOLOGO
expedição da Ordem de Entrega de Bens Móveis, conforme dispõe o §1º do art. 901 do CPC.

4. Ciente da certidão de ID 9711779100 a 9711753594 e da devolução dos valores pagos em duplicidade
à AJ.

5. Intime-se a AJ sobre juntada de diversos ofícios (ID 9723399367 e seguintes).

P. I.
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BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.  

BEL. ADILON CLAVER DE RESENDE   

Juiz de Direito

 

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP:
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